
NOVIDADES E OPORTUNIDADES
TRIBUTÁRIAS EM TEMPOS DE COVID-19

Substituição de 
depósitos judiciais 

por seguro 
garantia/fiança

Alteração do regime de 
reconhecimento das variações 
cambiais em razão da elevada 
oscilação da taxa de câmbio

Prorrogação da 
vigência de 

CNDs

Transação 
extraordinária 
junto à PGFN

Redução em 50% 
de Contribuições do Sistema S - 

de 1/4 a 30/6/20

Redução a zero 
do IOF nas operações 

de crédito - 
de 3/4 a 3/7/20

Alteração do prazo 
de entrega da 

Declaração de IR 
Pessoa Física para 

30/06/20

Postergação do prazo de
apresentação da DCTF e EFD para

Julho/20

Atualizado em 03 de abril de 2020
Para mais atualizações sobre os impactos legais decorrentes da Covid-19, acesse nosso portal: trenchrossi.com/novidades/covid-19/

Postergação de 
PIS/COFINS

competências 
março e abril para 

pagamentos 
agosto e outubro

Postergação INSS patronal 
Competências março e abril para 
pagamentos agosto e outubro

OPORTUNIDADES


